
Prefeitura de 

OS a Jati PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI-CE 
GABINETE DA PREFEITA Valorizando as pessoas! 

Portaria nº .072/2025 - Jati-CE, 01 de Fevereiro de 2025 

Dispõe sobre a nomeação para o exercício do Cargo de 

Comissionado e/ou Confiança e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JATI, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais. 

Considerando que a nomeação dos servidores titulares de cargos comissionados e de funções de 

confiança é ato de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, enquanto dirigente máximo da 

administração; 

Considerando a Lei 066/25 que trata da Reestruturação do quadro de cargos de provimento em 

comissão e funções gratificadas no Poder Executivo Municipal, que determina ser a Portaria o instrumento 

legal para a nomeação de servidores titulares de cargos comissionados e de confiança. 

RESOLVE. 

- 

Art. 1º. Nomear o(a) Sr.(a) RODRIGO ASSIS PEREIRA DA SILVA, portador(a) da Cédula de Identidade nº. 

10592508 SDS-PE e CPF. 141.769.754-74, para desempenhar o cargo de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, 

lotado (a) na Secretaria Municipal de Administração e Governo, do Município de Jati (CE). 

Art. 2º. Nomear o(a) Sr.(a) JOÃO JUSTINO SANTOS FILHO, portador(a) da Cédula de Identidade nº. 

95029036492 SSP-CE e CPF. 845.752.393-72, para desempenhar o cargo de ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, do Município de Jati (CE). 

Art. 3º. Nomear o(a) Sr.(a) MARIA NAIDA NUNES DINIZ DANTAS, portador(a) da Cédula de Identidade nº. 

20073791029 SSP-CE e CPF. 917.254.963-72, para desempenhar o cargo de ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, do Município de Jati (CE). 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jati, Estado do Ceará em 01 de Fevereiro de 2025. 

“ia istre-se e Cumpra-; 
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